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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS COCAL
Rodovia PI 213, Km 21, Zona Rural, S/N, Zona Rural, COCAL / PI, CEP 64.235-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1/2025 - DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 9 de janeiro de 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 2124/2023 - GAB/REI/IFPI, de 29
de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em, 30 de junho de 2023, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, lotados no Campus  Cocal,   Wilker de Carvalho MarquesWilker de Carvalho Marques,

SIAPE: 1112651, Antonio Pereira da Silva Junior Antonio Pereira da Silva Junior, SIAPE: 1074667 e Ernando de Oliveira Ernando de Oliveira
MacedoMacedo, SIAPE: 1229388 e Domingos de Oliveira LopesDomingos de Oliveira Lopes, SIAPE: 1318918,  Erika GalvaoErika Galvao

FigueredoFigueredo, SIAPE: 1950608, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de

Sindicância responsável pela apuração dos fatos associados ao discente Andressa MariaAndressa Maria

Conceição da Silva AmaralConceição da Silva Amaral (2022125LQUI0023), conforme processo 23183.000997/2024-88

Art. 2º Estabelecer a observância no prazo de apuração e conclusão dos trabalhos da

referida comissão, conforme previsto na alínea  "f" do §4° e §3° do Art. 4° da portaria

52/2023 GDG/DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 7 de junho de 2023, a contar do recebimento do

processo no SUAP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ REGILMAR TEIXEIRA DA SILVA

Diretor Geral, IFPI - Campus Cocal





Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS COCAL
Rodovia PI 213, Km 21, Zona Rural, S/N, Zona Rural, COCAL / PI, CEP 64.235-000

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 2/2025 - DG-COCAL/CACOC/IFPI, de 14 de janeiro de 2025.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COCAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 2124/2023 - GAB/REI/IFPI, de 29
de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em, 30 de junho de 2023, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

RESOLVE:RESOLVE:

Art.1° Designar os servidores João Philippe Lima (2154733), Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico (membro Ltular), Francisco Teixeira Esteves (2263970), Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (membro Ltular), Mahatma Barros Ibiapina Fortes
(3366214), Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (membro suplente), Aldemir
Tomaz dos Santos Junior (3339716), Técnico Assistente em Administração (membro
Ltular), Francisco Helio Fortes de Queiroz (3323544), Técnicos em Laboratório/Área
InformáLca (membro suplente), Nathiane MarLns Pereira (2024125LQUI0023, Discente,
(membro Ltular), José Breno de Oliveira (2024125LMAT0016), Discente, (membro
suplente), TaLana Machado de Albuquerque, representante da Sociedade Civil (membro
Ltular) e João Araújo Passos, representante da Sociedade Civil (membro suplente), para,
sob a presidência do primeiro, consLtuírem a Comissão Própria de Avaliação (CPA) Local do
Campus Cocal/IFPI, com a atribuição de coordenar o processo de avaliação interna do
referido campus pelo período de 2 anos a contar da publicação dessa portaria.

Art. 2° Fica revogada a Portaria 857/2022 - GAB/REI/IFPI, de 4 de abril de 2022.

JOSÉ REGILMAR TEIXEIRA DA SILVA

Diretor Geral, IFPI - Campus Cocal
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